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Resultado da Pauta de Julgamento
Sessão Administrativa realizada em 02 de agosto de 2012

A íntegra das decisões será lançada nas respectivas Certidões de Julgamento

Edital nº 4/2012

01 - Ata da sessão anterior
DECISÃO:
Aprovada a ATA TP nº 04/2012 (Sessão Administrativa de 17/05/2012)

Relator: NILDEMAR DA SILVA RAMOS

02 -  0000390-36.2012.5.15.0897 PA
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª R egião
Assunto: Eleição de novo Vice-Diretor da Escola Jud icial
DECISÃO:
Eleita a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho Tereza Aparecida Asta Gemignani para
exercer o cargo de Vice-Diretor da Escola Judicial do TRT da 15ª Região.

03 - 0000361-83.2012.5.15.0897 PA
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª R egião
Assunto: Uniformização de nomenclatura - Correição Parcial
DECISÃO:
Aprovar a proposta de alteração do Regimento Interno apresentada, ficando os
dispositivos regimentais correspondentes com a seguinte redação:

“Art. 29.
...
V – processar contra ato ou despacho de Juiz de primeira instância a
correição parcial  requerida pela parte e, se admitida, julgá-la no
prazo de dez dias, após a instrução;

Seção V
Da Correição Parcial

Art. 35. A correição parcial , não havendo recurso específico, é
cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem
processual, ação ou omissão que importe erro de procedimento.

Parágrafo único – Não se tratando de recurso, o prazo para a
correição parcial  é de cinco dias, a contar da ciência do ato ou da
omissão impugnados, independentemente da qualidade do
interessado.”


